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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADAS 

DE CONTAS 

 

PROJETO DE LEI Nº 077/2022 

 

EMENTA: “ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ARTIGO 12 DA LEI MUNICIPAL N.º 4.309/2020 E ACRESCENTA O ARTIGO 12-

A.” 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

 

RELATORA: ADRIANA GUIMARÃES MACHADO – VEREADORA 

 

I- RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, dispõe sobre 

alteração do Inciso I e Parágrafo único do Artigo 12 da Lei n.º 4309/2020 - 

DISPÕE SOBRE O USO INTENSIVO DO VIÁRIO URBANO MUNICIPAL PARA 

EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA PRIVADA DE TRANSPORTE 

INDIVIDUAL REMUNERADO DE PASSAGEIROS ATRAVÉS DE PLATAFORMAS 

DIGITAIS DE TRANSPORTE.  

 

Após primeira análise desta Relatoria onde foi exarado parecer de fls. 11/14, 

foram apresentadas Emendas, e assim passo a opinar. 

 

Por fim, cumpre destacar que a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça 

e Redação pugnou pela constitucionalidade e legalidade das emendas do 

Projeto em comento. 
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II – COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADAS 

DE CONTAS 

 

Neste diapasão, cabe à Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e 

Tomadas de Contas as atribuições contidas no art.30, II, do Regimento Interno, 

que aduz:  

 

“Art. 30 Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2º, da Lei 

Orgânica, compete: 

 

II - À Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada 

de Contas, os aspectos econômicos e financeiros, e, 

especialmente: 

 

a) A matéria tributária, abertura de crédito adicional, 

operações de crédito, dívida pública, anistias e remissões de 

dívidas e outras que, direta ou indiretamente, alterem a 

despesa ou a receita do município, ou repercutem no 

patrimônio municipal. 

 

b) Os projetos de plano plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e, privativamente, o projeto do orçamento 

anual e da prestação de contas do Prefeito Municipal e da Mesa 

da Câmara. 

 

c) Todas as proposições que, quanto ao aspecto financeiro, 

concorram diretamente para aumentar ou diminuir a despesa, 

assim como a receita pública. 

 

d) Todas as proposições decorrentes da competência prevista 

no artigo 40 da Constituição Estadual e artigo 84 da Lei 

Orgânica do município.” 

 

Sendo assim, a presente matéria é pertinente para apreciação desta Comissão. 
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III – DO MÉRITO DAS EMENDAS 

 

As Emendas Modificativa nº 083/22 e Aditiva nº 011/22 irão trazer repercussão 

na esfera orçamentária e financeira do Município de forma irrelevante, portanto 

em perfeita sintonia com a Lei de Responsabilidade Fiscal, senão vejamos: 

 

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de: 

 

I -estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

 

II -declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. 

 

(...) 

 

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa 

considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a 

lei de diretrizes orçamentárias.” 

 

IV – CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, após análise das emendas propostas ao Projeto de Lei, opino 

favoravelmente a matéria em questão, bem como pelo prosseguimento com 

adoção das cautelas de estilo. 

Aracruz/ES, 07 de novembro de 2022. 

 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

Vereadora – REPUBLICANOS 

Relatora 
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